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Câmara Municipal dê Fortaleza
Ve reado ra Adriana-Gerô ni mo

J t1S1'I I'ICATI\A

'liata-se de proposta de F-menda Aditiva que tem po| t'inalidade insrituir o fLrndo

Municipal de Mobilid4de l,rbana de fortaleza (FIV{MU)- conr o otrietirt cenlral de garantir tbnle

perÍnanenlc. cstdvel c dir crsificada dc fin cianrenlo para o scrviço de tllnsponc col(.livo urharo. rnr
confonnidade com as diretiizes da Politica Nacional de Mobilidadr. tlrbana.

A criaçâo do FMMU i instrumcnto cssencial para a implcnlcnlaçào dr politica lrriforia
que cafrinhe para a gmtuidade integral. perqritindo que o MunicÍpio avance na universalizaçâo drr

ac'csso ao tiansportc ptihlico o- por'consequrinci;. aos drmais diróitos lupdamcntais. crlnro saúdc.

edúcação, tmbalhô, cultura e lazer. Atualnrente, o transpofie pírblico colerivo s(' nlu:ltra inacersírel
para parcela siguificatira da pôpulaçio. l!'ndo L'm \isla o custo do deslocantcnto. o qLre compromelr'o
acesso aos serviços públicos e a gara.ntia do direito à cidade.

A experiência nacional demonstra que a Tarilà Zcro ri possír,el e suíentá\,e1. Mais dç 75

cidades adotarânr a gtaruidade integral enr todo o pais, beneÍiciando nrais de i.5turilhôes de pessoas.

lniciativâs sentelhaffes complovaranl que o linanciamento público do tmnsporte smplis a rnollilidade.
reduz tlesigualclades. diiamiza a economía Iocal e fortalece as lirnçôôs sociais da cidade

O FMMLI consolida moclelo de finanaiamento iliversiiicado. composto por rcceitas
orçamentárias. recursos prorenierttes ,la laxa do Trarrsportu Público r-Í IPr. lr.lrr',1'L.rêncii.

intergor ernanre ntais e outras [onres nào tarilàrias. mininrizarrdo a clcpcrrdÉncia do prgrmento diletu
pelo usuár'io. Dessa lbnna.-gamnte-se maior seguraÍrça âdminisfiali\ a e piei isibilidade pJrü (, cu\t!'i(l
du sistenra.

A adoção de gratuidade trniversal elimina a necessidade dr. múlÍiplos nrecanismos de

gratuidacle segmeutada, evitando custos adicionais aÀscreiados â fiscalizaçào. â comprovaçào cle

critérios e à administração de bgnclicios restrilos. A graruidilde plena siurplitica procccl irnclrtos.

aunenta a eÍiciência da gestào pública e tbrtalece o exercicir: da cidadania. i

lslo posto. soticitanros o apoio dos. dcnrais parlamenlrres parc apr.ovaçôo du presenle

Emenda" reconhecen-do o FMMU conro instrurnento estlat€eico para o fortalecimento da politica de
mobilidade urbana. a promoçào da .justiça social. a ampliaçâo do acesso r direitos e o
desr'nvolvime nto susteqtável de FoÍaleza.
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